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Hipótese Descrição 
II – Substituição de agente econômico 

 
situações em que a empresa adquirente ou 
seu grupo não participava, antes do ato, do 
mercado envolvido, ou dos mercados 
verticalmente relacionados e, tampouco, de 
outros mercados nos quais atuava a 
adquirida ou seu grupo. 

Fonte: CADE 

 

 

 


